
PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA

PAINT 2017

1. INTRODUÇÃO

1. O Plano Anual  de Atividades de Auditoria  Interna -  PAINT,  foi elaborado conforme previsto no § 2º  do  art.  15  do Decreto  3.591/2000,  e
considerando as regras e premissas estabelecidas na Instrução Normativa CGU nº 24/2015.

2. Tem como objetivo principal apresentar as ações que serão desenvolvidas pela Auditoria Interna - Audit do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica – Cade, considerando a matriz de risco elaborada com o objetivo mapear os processos mais sensíveis passíveis de serem auditados.

2. APRESENTAÇÃO

3. O Cade, entidade judicante com sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o território nacional, constitui-se em autarquia federal vinculada
ao Ministério da Justiça (MJ).

4. Atualmente regido pela Lei  nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 (Lei da Concorrência),  o Cade integra o Sistema Brasileiro de Defesa da
Concorrência (SBDC), juntamente com a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (Seae/MF).

5.  O SBDC é responsável por implementar a política pública de defesa da concorrência no Brasil, que produz efeitos de curto e longo prazo para o
ambiente econômico e sociedade como um todo, tais como: (i) redução de pressões dos agentes econômicos para aumentos de preços pelo exercício de poder de
mercado; (ii) investimento em pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias; (iii) incentivo ao aumento de produtividade; e (iv) criação de uma atmosfera mais
favorável e menos incerta ao investimento. Em geral, economias que contam com uma execução eficaz de políticas de defesa da concorrência geram um melhor
ambiente para o crescimento econômico sustentado e competitivo, beneficiando o consumidor.

6. O Cade tem três funções principais: (i) preventiva, (ii) repressiva e (iii) educativa.

7. Em sua atuação preventiva, compete ao Cade decidir sobre as fusões, aquisições de controle, incorporações e outros atos de concentração econômica
(AC) que possam colocar em risco a livre concorrência.

8. Em sua atuação repressiva, cumpre ao Cade investigar e julgar processos punitivos relativos a cartéis e outras condutas nocivas à livre concorrência
no Brasil.

9. As multas e contribuições pecuniárias são recolhidas ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos – FDD.

10. O Conselho tem investido esforços no aprimoramento das atividades de investigação e inteligência e estabelecido novas parcerias de modo a ampliar
sua capacidade de detecção de práticas lesivas à concorrência.

3. AUDITORIA INTERNA DO CADE

11. As Unidades do Cade foram reestruturadas em decorrência da entrada em vigor da Lei nº 12.529/2011, por meio do Decreto Nº 7.738, de 28 de maio
de 2012, que aprovou a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Cade; remaneja cargos em comissão e funções de confiança;
altera os Decretos no 6.061, de 15 de março de 2007, no 2.181, de 20 de março de 1997, e no 1.306, de 9 de novembro de 1994.

12. O Decreto tratou, no Capítulo II de seu Anexo, da Estrutura Organizacional do Conselho, dispondo, na alínea b, inciso II, art. 2º do Anexo, a
Auditoria como órgão seccional e definindo suas competências no art. 17 deste mesmo Anexo. As competências da Auditoria, também estão dispostas no art. 16 do
Regimento Interno do Cade (RICADE). O RICADE foi aprovado por meio da Resolução nº 1, de 29 de maio de 2012.

13. O RICADE estabelece em seu art. 10 que a Unidade de Auditoria faz parte da estrutura da Presidência do Tribunal.

14. O Art. 16. do RICADE estabelece as seguintes competências à Unidade de Auditoria:

 I - realizar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e operacional do Cade, acompanhando, revisando e avaliando a eficácia da aplicação de seus controles;

II - acompanhar, mediante procedimento de auditoria, da execução do orçamento do Cade, em todos os aspectos e fases de realização da despesa e de controle e proteção
de seu patrimônio e a promoção e execução de estudos;

 III - apreciar e verificar a exatidão e suficiência dos dados emitidos sobre os atos de admissões e desligamentos de pessoal, bem como concessões de aposentadorias e
pensões, emitindo parecer sucinto e conclusivo sobre a sua legalidade e remetê-lo à Diretoria Administrativa;

IV - acompanhar e avaliar as ações da Comissão Permanente de Licitação – CPL – e dos contratos e convênios realizados pelo Cade e apoio aos órgãos de controle
interno e externo no exercício de sua missão institucional;

V - adotar as demais medidas previstas na legislação vigente; e

VI - realizar outros trabalhos correlatos com as funções de controle interno, que forem determinadas pelo Presidente.

4. MISSÃO E VISÃO

15.  Missão: Zelar pela manutenção de um ambiente concorrencial saudável, no Brasil.

16. Visão: Ser reconhecido como instituição essencial ao bom funcionamento da economia brasileira.

5. DA OPERACIONALIDADE DO TRABALHO DE AUDITORIA

5.1 MATRIZ DE RISCO

17. A matriz de risco tem por objetivo mapear os processos mais sensíveis passíveis de serem auditados. O processo de elaboração da matriz de risco foi
realizado com base nos seguintes passos:

1º passo: mapear quais os macroprocessos e subprocessos do Cade passíveis de serem auditados.
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2º passo: estabelecer as variáveis a serem consideradas

Para Matriz de Risco de 2017 foram estabelecidas as seguintes variáveis:

Variável 01: Mapa Estratégico/Plano de Metas

Cruzar os macroprocessos e os subprocessos com o Mapa Estratégico (ME), verificando qual o processo tem relação com o ME.

Variável 02: Apontamentos CGU/TCU

Cruzar os macroprocessos e os subprocessos, verificando a quantidade de apontamentos que aquele processo sofreu no período de 2012 a 2015.

Variável 03: Apontamentos AUDIT

Cruzar os macroprocessos e os subprocessos, verificando a quantidade de apontamentos que aquele processo sofreu no período de 2013 a 2015.

Variável 04: Normativos

Cruzar os macroprocessos e  os subprocessos,  verificando  se  estão  normatizados e se a norma encontra-se atualizada.

Variável 05: Materialidade

Apurar os macroprocessos e os subprocessos, verificando qual processo encontra uma ação no planejamento estratégico com recurso alocado para a
mesma.

Variável 06: Frequência

Cruzar os macroprocessos e os subprocessos, verificando quanto tempo faz que foram auditados.

3º Passo: estabelecer a pontuação das referidas variáveis

4º Passo: estabelecer critério de definição do risco

18. Na tabela a seguir apresentamos o resultado da Matriz de Risco elaborada, respeitando os critérios elencados acima.
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6. FATORES CONSIDERADOS NA ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE ATIV IDADES DA AUDITORIA INTERNA - PAINT

19. O Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT, conforme previsto no § 2º do art. 15 do Decreto 3.591/2000, e considerando as regras
estabelecidas na Instrução Normativa CGU nº 24/2015, observa as seguintes premissas:

a)  relação dos macroprocessos ou temas passíveis de serem trabalhados, classificados por meio de matriz de risco, com a descrição dos critérios
utilizados para a sua elaboração e a definição dos riscos associados a um macroprocesso ou tema a partir da pontuação obtida no resultado da
análise;

b) identificação dos macroprocessos ou temas constantes da matriz de risco, a serem desenvolvidos no exercício seguinte, considerando o prazo,
os recursos disponíveis e os objetivos propostos e

c) estimativa de horas destinadas às ações de capacitação e participação em eventos que promovam o fortalecimento das atividades de auditoria
interna, alinhadas às atividades de auditoria, de acordo com o seu caráter multidisciplinar e a atuação profissional dos servidores.

 7. O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA

20. Com base nas premissas estabelecidas foi elaborado o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT descrito na tabela a seguir:
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Brasília, 22 de dezembro de 2016.

Joice Arantes Luciano

Auditora Chefe

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Leal dos Reis, Auditor(a) Chefe Subs�tuto(a), em 27/12/2016, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília e

Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten+cidade deste documento pode ser conferida no site h,p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&

id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0284841 e o código CRC C0434C0D.

Referência: Processo nº 08700.007209/2016-94 SEI nº 0284841
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